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Ementa: 

MULTA ADMINISTRATIVA. ATRASO NA 
DECLARAÇÃO RELATIVA A NAVIO OU A 
EMBARCADAS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.. P 
102, §2º DO DECRETO­LEI Nº 37/66, C 
N° 12.350, DE 20/12//2010. APLICAÇÃ 

Uma vez satisfeitos os requisitos e 
punibilidade ser excluída, conside 
administrativa, aplicada no exercí 
aduaneiro., em face da incidência d 
cuja alteração trazida pela Lei n° 
instituto da denúncia espontânea pa 

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. 

Vistos, relatados e discutidos os p 

ACORDAM os membros do Colegiado, po 
recurso voluntario. 

Henrique Pinheiro Torres ­ Presiden 
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Luiz Roberto Domingo ­ Relator 

Participaram do julgamento os Con 

Valdete Aparecida Marinheiro, Corintho Oli 
Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro T 

Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário int 
instância que manteve o lançamento da mul 
alíneas “c” e “e”, do inciso IV do art. 10 

que a Recorrente apresentou intempestiva 
mercadorias acobertadas pela DDE n' 206016 

Segundo consta no Auto de Infração, 
embarque somente em 05/03/2007, o que fun 

desrespeitado o prazo disposto pelo §2' do 
pela IN/SRF n' 510/2005. 

A impugnação interposta pela empres 
de primeira instância, proferida pela DRJ 

hipótese prevista pela alínea “c” do incis 
nos fundamentos exarados na seguinte ement 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Data do fato gerador: 25/10/2006 

MULTA PELA NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃ 
VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA. 

Cabível a multa pela não prestação de 
ou carga nele transportada, na forma e 
Receita Federal do Brasil, prevista no 
"e" do DL n' 37/66, com a redação dada 
Provisória n' 135/03. No caso, o re 
embarque marítimo da carga foi efetua 
prazo de 7 (sete) dias, estabelecido 
28/94, com a redação dada pela IN SRF 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Intimada dessa decisão em 15/09/2 

Voluntário em 11/10/2010, aduzindo, em sín 
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i) preliminarmente, que o auto de 
implica em sua nulidade. Argumenta a Reco 
penalidade em dois dispositivos legais dis 
do art. 107 do Decreto­Lei n' 37/66, e que 
da alínea “c”, dando preferência à norma d 

Para a Recorrente, o auto de infra 
fiscalização aduaneira, de modo que o afas 
em atipicidade dos fatos ocorridos, impond 
conseqüência disso, que seus direitos ao c 
dificultados. 

ii) no mérito, que é atípica sua c 
pela alínea “e” do inciso IV do art. 107 
dispositivo legal impõe apenas a obrigação 
um momento para isso. 

iii) protesta pela incidência do §2 
de que possa se beneficiar do instituo da 
aos casos de multa administrativa, por ent 
ainda que extemporâneas, foram antes do in 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Luiz Roberto Domingo, R 

Conheço do Recurso Voluntário por 
requisitos de admissibilidade. 

A questão em debate cinge­se à inci 
IV, alínea “e” do Decreto­Lei n' 37/66, em 
praticados, pela nulidade do auto de infra 
penalidade, bem como requer o benefício da 
informações previstas pela IN/SRF n' 28/94 

Quanto à nulidade do auto de infr 
atipicidade dos fatos praticados, entendo 
argumentos utilizados pelo Fisco tenham fe 
Decreto­Lei n' 37/66, afastada pela DRJ, o 
como fundamento para a imposição da multa 
argumento da Recorrente, já que foram muit 
autuação, de modo que sua defesa, em momen 
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Ademais, é importante destacar que 
perfeitamente ao caso concreto, pois é exp 

deixarem de prestar informação sobre veícu 
que execute, na forma e no prazo estabelec 

Sabendo que o embarque das mercado 
informações foram prestadas somente em 05/ 

prazo de 7 (sete) dias previsto pelo art. 
com sua nova redação vigente, determinada 

Descumprido o prazo estabelecido p 
prestar informações sobre veículo ou carga 

107, IV do Decreto­Lei n' 37/66. 

Vencida essa etapa, contudo, enten 

aplicada no presente caso. É que, muito e 
norma, no caso em tela estamos diante de 

Recorrente perfeitamente amparada pela hip 

Esse instituto jurídico tem lugar 

administração as infrações por ele prati 
fiscalizatório. A vantagem dessa confissã 

conseqüência legal que o instituto lhe gar 

Dispõe o art. 102 (caput §2') do Decreto­Lei n' 37 

Art.102 ­ A denúncia espontânea da inf 
for o caso, do pagamento do imposto e 
a imposição da correspondente penalida 
Decreto­Lei nº 2.472, de 01/09/1988)  

[...] 

§ 2o  A denúncia espontânea exclui a apl 
de natureza tributária ou administrat 
penalidades aplicáveis na hipótese de 
de perdimento. (Redação dada pela Lei  

Com isso recompensa­se a boa­fé do 
declara ao Poder Público a prática de infr 

bem da atividade administrativa. 

Leandro Paulsen
1 
 leciona no sentido de que 

virtude de apontar para o Fisco determina 
contexto das infinitas relações jurídicas 

contribuinte, imbuído de boa­fé, não pode 
trabalho da administração, suprindo­lhe la 

1  PAULSEN, Leandro. DIREITO TRIBUTÁRIO – Constituição e Códig 
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O objetivo da norma é de estimular o 
colocar­se em situação de regularid 
pendências deixadas e ainda desconheci 
[...] A previsão legal é absolutament 
estrutura tributária incapaz de proced 
todos os contribuintes e que precisa 
cumprimento espontâneo das obrigaçõe 
tempestiva, seja tardiamente. Na me 
responsabilidade por infrações resta 
reconhecimento e cumprimento da obrig 
higidez do sistema [...] 

Para esse autor, tal instituto te 
espontâneo das obrigações, quando já inad 
emergir um aspecto de relevada importância 
penalidade, fornece as informações ao Fisc 
até passar despercebidos. 

Transportando esses argumentos par 
condicionantes para aplicabilidade dos efe 

Está evidenciado que o procedimento 
contribuinte apresentou à autoridade comp 
estivessem fora do prazo determinado pela 

Foi a denúncia espontânea que perm 
entrega das informações e/ou retificações, 
espontânea que forneceu à administração as 
regularidade ou não dos atos declarados. 

Tal constatação se reveste de grand 
mercadorias já embarcadas, depois de sete 
impossível, não havendo diferença substanc 

Ademais, o contribuinte não foi i 
relativas ao embarque antes de iniciado 
acontece, por exemplo, com as DCTF´s entre 
Federal condiciona sua entrega extemporâne 

Com isso, sabendo que a Recorrente 
ato de ofício por parte da autoridade adu 
condição temporal da denúncia espontânea, 
procedimento fiscal. 

Além disso, por ser legalmente poss 
infrações de natureza administrativa (§2' 
incidência desse instituto ao caso, impon 
autos. 
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Ressalte­se que a alteração do art. 
permite a aplicação do instituto da denúnc 
ingresso para o sistema de direito positiv 
regime jurídico das penas impõe sua apli 
excludente da punibilidade sempre que a n 
positivado no âmbito tributário no art. 10 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO a 

Luiz Roberto Domingo 
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